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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Informática
	Parecer do Grupo Técnico do SCIdent


Parecer nº: 025 / 200553

Ref. Licitação: TSE nº  25 / 2005.

Destinatária: Comissão Permanente de Licitação para aquisição de produtos e serviços associados ao fornecimento dos Sistemas de Coleta de Dados de Eleitores - SCIdent

Objeto: respostas a pedido de esclarecimentos e sugestões, formulados por participante

Empresa licitante: Ricoh - Simpress Comércio, Locação e Serviços Ltda.

Documento do solicitante: s/n, datado de 29.09.2005

QUESTIONAMENTO 1:

Vem solicitar alterações na forma de cotação dos insumos adicionais e no caderno de especificações técnicas visando maior concorrência, com conseqüente redução dos custos de aquisição e, portanto, visando a melhor proposta para a administração pública, ainda, que as modificações solicitadas não implicam em prejuízo de performance dos equipamentos.

Faz comparativos demonstrando as vantagens de se adquirir equipamentos mais robustos a título de economizar durante os anos através de aquisição de peças e consumíveis e, numa segunda linha de argumentação, mantém equipamentos pessoais adequando apenas as especificações técnicas para possibilitar isonomia na disputa.

Em anexo envia documento detalhando suas propostas e sugestões.

ESCLARECIMENTO 1:

O projeto de aquisição de impressoras, insumos, estabilizadores e aplicadora de lâmina de segurança (película) foi alterado, passando a ser solicitado o fornecimento de insumos, tomando-se como base um mínimo de 30.000 páginas para cartuchos de toner de 50.000 páginas para os demais itens consumíveis e de manutenção.

No caso dos cartuchos de toner, mesmo que sejam bastante superiores ao mínimo exigido, deverão ser fornecidos pelo menos dois kits. Isso se deve ao fato de o projeto de impressão do novo título de eleitor exigir uma dinâmica de distribuição e logística de equipamentos de insumos, de forma a manter guarnecidos os locais mais distantes.

Cabe lembrar que o projeto básico tem por objeto a aquisição de equipamentos, insumos e garantia técnica por 36 meses. A composição do preço para esse conjunto é que fará a diferença e dará maior competitividade ao processo licitatório.

Brasília, 09 de dezembro de 2005.
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